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Em 12 de fevereiro de 2007

(Segunda-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às  20  horas e 03 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Artigo 64, § 2º da Constituição Federal, c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Votação

1

PROJETO DE LEI Nº 7.569-B, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.569-B, de 2006, que modifica as competências e a estrutura organizacional da fundação CAPES, de que trata a Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, e altera a Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, que autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de programas de formação inicial e continuada de professores para a educação básica, tendo pareceres: do Relator da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, designado em Plenário, pela aprovação deste e da Emenda de Plenário nº 1 (Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá); do Relator da Comissão de Educação e Cultura, designado em Plenário, pela aprovação deste e pela aprovação parcial da Emenda de Plenário nº 1, na forma do Substitutivo apresentado (Relator: Dep. Carlos Abicalil); do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, designado em Plenário, pela adequação financeira e orçamentária deste, da Emenda de Plenário nº 1 e do Substitutivo oferecido pela Comissão de Educação e Cultura (Relator: Dep. Vignatti); do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, da Emenda de Plenário nº 1, com subemenda, e do Substitutivo oferecido pela Comissão de Educação e Cultura (Relator: Dep. Luiz Couto). PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: do Relator da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição das Emendas de nºs 2 a 4 (Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá); do Relator da Comissão de Educação e Cultura, pela rejeição das Emendas de nºs 2 a 4 (Relator: Dep. Carlos Abicalil); do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária das  Emendas de nºs 2 a 4 (Relator: Dep. Vignatti); do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas de nºs 2 a 4 (Relator: Dep. Luiz Couto).

SOBRESTA A PAUTA EM: 11/02/07 (46º dia)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

2

PROJETO DE LEI Nº 6.272-D, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 6.272-B, de 2005, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, e o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de junho de 2004, 11.098, de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá outras providências; tendo parecer do Relator da Comissão Especial, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação integral das Emendas de nºs 2, 3, 4, 8, 13, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 34 e 35, pela aprovação parcial das de nºs 11 e 29, e pela rejeição das de nºs 1, 5, 6, 7, 9, 10, 12, 14, 15, 17, 18, 27, 28, 30, 31, 32 e 33 ( Relator: Dep. Pedro Novais).
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